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REQUERIMENTO Nº            , DE 2025
(Do Deputado ARNALDO JARDIM)

Solicita  a  inclusão  de  convidados
em  Audiência  Pública  (Req.  nº
01/2025)  para  discussão  do  tema:
“Armazenamento de energia elétrica
no  Brasil:  importância  estratégica,
marco legal específico e modelos de
negócios  para  a  modernização  e
transição energética”.

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, requer-se a inclusão de convidados em Audiência

Pública  (em  aditamento  ao  Req.  nº  01/2025),  no  âmbito  da  Comissão  Mista

destinada a apreciar a Medida Provisória nº 1.304, de 2025, com o objetivo de

debater  o  tema  Armazenamento  de  energia  elétrica  no  Brasil:  importância

estratégica, marco legal específico e modelos de negócios para a modernização e

transição energética, abrangendo:

Para a ocasião, sugerimos os seguintes convidados:

 Mário  Miranda –  Presidente  da  ABRATE  (Associação  Brasileira  das

Empresas de Transmissão de Energia Elétrica);

 Marisete  Dadald –  Presidente  da  ABRAGE  (Associação  Brasileira  das

Empresas Geradoras de Energia Elétrica);

 Carlos  Evangelista –  Presidente  da  ABGD  (Associação  Brasileira  de

Geração Distribuída);
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JUSTIFICAÇÃO

O armazenamento de energia elétrica é crucial para garantir estabilidade e

confiabilidade  na  rede,  especialmente  com  a  expansão  de  fontes  renováveis

intermitentes como solar e eólica. Ele permite equilibrar a oferta e a demanda,

armazenando energia  em períodos  de baixa  demanda para  uso  em picos de

consumo, reduzindo custos e evitando o corte de energia excedente. 

Adicionalmente, o armazenamento serve como backup em caso de falhas,

contribuindo para a segurança e o avanço de uma matriz energética mais limpa e

descarbonizada. Entretanto, a falta de um marco legal e regulatório claro para o

setor é uma das principais barreiras para a sua expansão no Brasil, dificultando

investimentos e a integração de baterias ao SIN – Sistema Integrado Nacional.

Este requerimento, para o qual solicito apoio dos nobres pares, tem por

objetivo ampliar o debate acerca do tema, estendendo o convite às associações

listadas e viabilizando, assim, uma audiência pública ampla e plural.

Sala das Sessões, em           de                    de 2025.

Deputado ARNALDO JARDIM
CIDADANIA/SP
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